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RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Pregão Eletrônico nº 13/2025 

Recorrente: METAL SERVICE EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO LTDA - CNPJ nº 

25.706.184/0001-30 

Em análise ao Recurso Administrativo interposto pela empresa METAL SERVICE  

QUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.706.184/0001-30, cumpre 

prestar os seguintes esclarecimentos e fundamentos que motivam a manutenção da decisão de 

inabilitação. 

 

1. Do objeto do recurso 

A recorrente alega que atendeu integralmente o item 9.12.1.1 do edital, sustentando que a 

Certidão de Responsabilidade Técnica da Pessoa Jurídica emitida pelo CREA-SP seria 

suficiente para comprovar a regularidade da empresa e do responsável técnico. 

Todavia, após criteriosa reavaliação do documento apresentado pela licitante, constata-se que a 

justificativa apresentada não procede. 

 

2. Do que exige o edital (item 9.12.1.1) 

O edital estabelece, de forma clara e objetiva: 

 

Portanto, são exigidos dois documentos distintos: 
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1. Certidão de Registro da Pessoa Jurídica – comprovação de regularidade da empresa 

perante o Conselho; 

2. Certidão de Registro Profissional da Pessoa Física – comprovação de regularidade do 

responsável técnico perante o Conselho. 

 

3. Das definições do CREA-SP sobre as certidões 

Para fins de clareza, destaca-se que o próprio CREA-SP define formalmente o que é “certidão” e 

quais são as diferenças entre elas. Segundo o Conselho: 

a) Conceito geral de certidão 

“Certidão é o documento legal que atesta, de forma escrita, informações relativas a uma pessoa 

física ou jurídica, comprovando sua regularidade conforme registro no banco de dados.” 

b) Certidão de Responsabilidade Técnica da Pessoa Jurídica 

Documento gratuito, que certifica apenas o que consta no registro da empresa referente aos seus 

profissionais responsáveis técnicos. 

c) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

Documento gratuito, que certifica a regularidade de registro da pessoa jurídica junto ao CREA-SP, 

informando também seus responsáveis técnicos. 

d) Certidão de Registro Profissional e Anotações 

Documento que comprova o registro do profissional e suas anotações de títulos e atribuições. 

e) Certidão de Registro Profissional e Quitação 

Documento que comprova a regularidade do registro e ainda atestando ausência de débitos com 

o CREA-SP. 
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Essas definições deixam claro que cada certidão possui finalidade distinta, não sendo a Certidão 

de Responsabilidade Técnica da Pessoa Jurídica apta a substituir certidões de regularidade 

cadastral. 

 

Disponível em, https://www.creasp.org.br/perguntas-%20%20%20frequentes/certidao/  

 

4. Da análise do documento apresentado pela recorrente 

A recorrente juntou a seguinte documentação relativa ao CREA-SP: 

 Certidão de Responsabilidade Técnica da Pessoa Jurídica - (nº CI-3659584/2025).  

Importa esclarecer que: 

a) A Certidão de Responsabilidade Técnica da Pessoa Jurídica não comprova a regularidade da 

empresa. 

Este documento apenas demonstra que existe um profissional responsável técnico vinculado à 

empresa, por meio de ART registrada. 

Todavia, não comprova: 

 quitação de anuidades; 

 situação cadastral ativa da empresa; 

 ausência de pendências junto ao CREA; 

 validade do registro da pessoa jurídica. 

b) A Certidão de Responsabilidade Técnica da Pessoa Jurídica não comprova a regularidade do 

profissional. 

Da mesma forma, não substitui a Certidão de Registro Profissional exigida no edital. 

Assim, não atende à finalidade documental prevista, motivo pelo qual não é apta a substituir os 

documentos expressamente requeridos. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: P

E
D

R
O

 E
D

U
A

R
D

O
 T

R
O

T
T

I D
E

 C
A

S
T

R
O

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/B

D
49

5A
A

6C
D

91
40

3C
B

1E
2F

38
87

D
F

A
46

F
7



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, URBANIZAÇÃO E TRANSPORTE 
Rua André Rampini do Carmo, nº 464 - Águas Claras - São José do Vale do Rio 
Preto/RJ 
Telefone / WhatsApp: (24) 2224-7763 
 

 

5. Do descumprimento objetivo do edital 

Como a licitante não apresentou: 

 a Certidão de Registro da Pessoa Jurídica, e 

 a Certidão de Registro do Profissional Responsável, 

resta configurado o não atendimento ao item 9.12.1.1 do edital. 

A apresentação apenas da Certidão de Responsabilidade Técnica da Pessoa Jurídica não 

cumpre o requisito, tratando-se de documento de natureza distinta, que não possui força jurídica 

para substituir certidões de regularidade. 

A Administração está vinculada ao edital, não podendo afastar obrigações expressas sem violar 

os princípios da legalidade e da isonomia. 

Ressalte-se que a empresa apresentou a Certidão de Responsabilidade Técnica da Pessoa 

Jurídica, devidamente identificando o responsável técnico. Contudo, o contrato firmado entre as 

partes encontra-se com o prazo de vigência expirado desde outubro de 2025. 

Cumpre, por oportuno, esclarecer que a inabilitação da empresa METAL SERVICE EQUIPAMEN-

TOS E MANUTENÇÃO LTDA por esta Secretaria decorreu da análise técnica realizada na fase 

própria de habilitação, em estrita observância aos critérios estabelecidos no instrumento convoca-

tório. A decisão fundamentou-se no não atendimento integral ao item 9.12.1.1 do edital, notada-

mente pela não apresentação das certidões obrigatórias referentes ao registro da pessoa jurídica 

e do profissional responsável perante o Conselho de Classe. 

 

6. Da manutenção da decisão 

Diante do exposto, verificando-se a ausência efetiva dos documentos exigidos no edital, a decisão 

de inabilitação está adequada, fundamentada e em plena conformidade com a legislação vigente 

e com as regras editalícias previamente estabelecidas. 
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7. Conclusão 

Diante da análise realizada, verifica-se que a recorrente não atendeu às exigências previstas no 

item 9.12.1.1 do edital, uma vez que deixou de apresentar as certidões referentes ao registro da 

pessoa jurídica e o registro do profissional responsável junto ao CREA. Ressalte-se que esta Se-

cretaria inabilitou a empresa precisamente pela não apresentação dos documentos exigidos no 

referido item, requisito indispensável para a habilitação. 

Considerando o descumprimento objetivo das normas editalícias e a necessidade de observância 

ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, opino pelo indeferimento do recurso 

apresentado pela empresa METAL SERVICE EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO LTDA. 

 

 

São José do Vale do Rio Preto, 09 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
PEDRO EDUARDO TROTTI DE CASTRO 

Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes 
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FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/BD495AA6CD91403CB1E2F3887DFA46F7
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